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Instrução Normativa Nº 8, DE 03 DE ABRIL DE 2007

Situação: Vigente

Publicado no Diário Oficial da União de 10/04/2007 , Seção 1 , Página 1

Ementa: Aprova as Normas para o Controle e a Erradicação da Doença de Aujeszky (DA) em suídeos domésticos, a

serem observadas em todo o território nacional. 
Histórico:
Alterado pela Instrução Normativa nº 22 de 22/05/2007
Revoga a Instrução Normativa nº 1 de 08/04/1985

Os textos legais disponíveis no site são meramente informativos e destinados a consulta / pesquisa,
sendo imprópria sua utilização em ações judiciais.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA A ABASTECIMENTO.
GABINETE DO MINISTRO

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 3 DE ABRIL DE 2007.

 
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 2º, do Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, e o que consta do Processo nº
21000.005409/2006-96, resolve:
 

Art. 1º Aprovar as Normas para o Controle e a Erradicação da Doença de Aujeszky (DA)
em suídeos domésticos, a serem observadas em todo o território nacional, na forma do Anexo I
da presente Instrução Normativa.
 

Art. 2º Aprovar o Plano de Contingência para a DA em suídeos domésticos, na forma do
Anexo II da presente Instrução Normativa, especificando as medidas a serem adotadas em todo
o território nacional no caso da ocorrência da doença em suídeos, visando à sua imediata
eliminação.
 

Art. 3º Regulamentar o uso e a comercialização da vacina contra a DA em todo o
território nacional.
 

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 5º Fica revogada a Instrução Normativa DIPROD nº 01, de 8 de abril de 1985.
 

REINHOLD STEPHANES
 
 
 

ANEXO I - NORMAS PARA O CONTROLE E A ERRADICAÇÃO DA DOENÇA DE AUJESZKY (DA) EM SUÍDEO
 
 

ANEXO II - PLANO DE CONTINGÊNCIA.
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